LEI COMPLEMENTAR Nº 310, DE 1º DE JULHO DE 2008.
Altera o quantitativo dos cargos que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Para atender às necessidades da Administração Municipal, os cargos descritos abaixo têm seus quantitativos aumentados da seguinte forma:
	CARGO 

	Nº ATUAL DE 
CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Fiscal Sanitário
	  8
	1
	  9

	Motorista de Veículo Leve
	26
	5
	31

	Técnico de Nível Superior I/ Médico Endoscopista
	  1
	1
	  2

	Técnico de Nível Superior I/ Médico Oncologista
	  2
	1
	  3

	Técnico de Nível Superior I/ Médico Urologista
	  3
	1
	  4

	Técnico de Nível Superior I/ Administrador de Empresas
	16
	2
	18

	Técnico de Nível Superior I/ Farmacêutico
	  4
	2
	  6

	Técnico de Nível Superior I/ Fonoaudiólogo
	  3
	1
	  4

	Técnico de Nível Superior I/ Psicólogo Clínico
	22
	2
	24




Art. 2º  Os cargos abaixo descritos têm os seus quantitativos reduzidos da seguinte forma: 
	CARGO

	Nº ATUAL DE 
CARGOS
	Nº DE CARGOS REDUZIDOS
	TOTAL DE CARGOS

	Técnico de Nível Superior I/ Cirurgião Dentista
	60
	12
	48

	Técnico de Nível Superior I/ Cirurgião Dentista Plantonista
	10
	  3
	  7




Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de julho de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Secretário Municipal de Administração Substituto

Ronaldo Siqueira Santos

Procurador-Geral do Município
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